
Secretaria Municipal de

Assistência Social
fun(So Municipal de AssIfttdncU Social

CNPJ: lSJ24.934/(M01-09

Praça Tabtaini de Freitas. 72. centro • Don> Pedro • MA

S>1dom
fiS PEDRO

SOUCri'AÇÃO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO
N" 016/2024 - SEMAS

Dk: Asscs-soni AclministrHUva

Píini; SctTclaria Municipal cie Administração e Finanças

Dom Pcdro/MA, 16 de abril de 2026.

Senhora Secretária,

Comidcrando a justiíloativa ab;ü\o exposta, solicito de \'ossa Scniioria a inotrog-.ição da vij,'ciu ia do
contrato na prestação de serviço de locação de veículo tipo halch ou sedan, picape, miero-ônibus, van,

ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caniinliâo toco c caminhão basculante, coiilonnc dcst riçõcs
c especificações no Tcnno dc Referência - ANEXO I c solicitação cicliiada pela Secretaria Municipal
de Assistência Social c a empresa APX CONSTRUCOFS E LOCACOES ETDA, por inais 12 (do/.c)

[jhstíficãhrâT '
, Primeiraincntc dcvemo.s elucidar (jiic o |)rcscii(c pedido icni conio objeto a

I PRORROÍiAÇÀO da vigência por igiuil período da I/)caçào de vck uIo(s) i)ara atender as
ncccssiclade.s das diversas secTctíunas da administração municipal dc Dom Pcdro/MA.

O referido contrato teve o início da sua vigência cm 02 dc in;d<> dc 2021. c ajHis tcnno aditivo

anterior tem seu cxaurinieiilo no 02 dc maio dc 2026. o <iuc inifKtc, considcnuido as Intas

práticas na adtiiiiiislraçào piiblica, a necessidade dc apoiiltuncnio da melhor solução cm

tempo hái)il. sob {K-na da inlcmipção da prestação dc seiviço esscnciiii ao .Município dc Dom

Pcdro/MA.

Neste sentido, entendemos que a prorrogtiçào [)or mais 12 meses, se fa/ inegavelmente

vantajosa do ponto dc rista econômico, uma ve/ (juc desde a criação dos eoiilralos já foi

verilicada como vantajosa a jjroposla aiuesenlada i>or meio da realização dc eontralação

direta fundamentada cm processo administiulivo.

Ademtiis, a realização dc novo cciliune [túblieo ou procedimento aííininislralivo impõe o

risco da demora e a possibilidade do aumento no valor do contrato, o que (lesatendc aos

princípios nortcadorcs da administração pública - cricicncia c cconomicidatic.

Atenciosamente.

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula n° 4142-4
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 016/2024 - SEMAS
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Processo Admintslraçâo n® 2023 1204,001/2023 - SEMAFIN
Pregão Eletrônwo n® 025/2023 - CPL/DP

Ata de Registro de Preços n" 006/2024 - SEMAFIN

CONTRATO iV 016/2024-SEMAS OUE ENTRE SI.
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PèDRQmA£^
EMPRESA A PEREIRA NASCIMENTO FILHO -t EPR.
PARA OS FINS OUE SE ESPECIFICA /

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, nesta cfÇadar^
inscrita rro CNPJ/MF sob o n® 06 137 293/0001-30, representada pela Fundo Municipal de Aselslèíte^'
Social de Dom Pedro/MA/SEMAS, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, nesta cidade, inscrita '
no CNPJ/MF sob o n® 18.124.934/0001-09, neste ato representado pelo Secrelôno Municipal de Assistência
Social, o Sr. MalKon Henrique Mota dos Santos, brasileiro solteiro bacharel em administração. Portador do
CPF n® 044 XXX xxx-28. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa A
PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Pnvado, inscrita no CNPJ sob o n°
16,793,035/0001-65, sediada na Rua Sussego, n® 152, Quadra 16, Conj Sorriso da Manhã, Guanabara,
Colínas/MA, CEP: 65,690-000, neste ato representado pelo Sr. Antônio Pereira Nascimento Filho, portador
do CPF n® 880.xxx,xxx-59. doravante denominada simplesmente CONTRATADA resolvem celebrar o presente
contrato, a ser regido pela Lei n.® 8 666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores mediante as
seguintes cláusula e condições;

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO, sob o Sistema
de Registro de Preço. Edital n® 025/2023 - CPL/DP, pelo Sistema de Registro de Preço, através do Processo

Administrativo n® 2023.1204.001/2023 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal n® 8 666, de 21

de junho de 1,993, e suas alterações,

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aoe 02 (dois) dias do mês de maio de 2024 na sede da PREFEITURA DE DOM

PEDRO-MARANHÃO

3. CLÁUSULA TERCEIRA - 00 OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao município
dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela. a saber:
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veiculo tipo hatch ou sedan,
picape, mlcro-^nibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão
basculante, conforme descnções e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade

Locação de veiculo dpo automóvel, Upo hatch ou
sedan, motor ã gasolina ou álcool, com potência de
no mínimo 1.000 C, capacidade para 05 (cinco)
pessoas, fabricação não inferior a 2018, dotado de todos UND
os equipamentos de segurança exigidos pelo Código
Brasileiro de Trânsito e suas alterações Obs Com
motorista por «OTta da CONTRATADA MENSAL

VALOR TÒTAL MENSAL
VALOR TOTAL 12 MESES

RS 3 846,45 j RS 11 539,351

RS 11.639.361

RS 138.472,20

tiiiinuniiFUWeOTd Oe^PMoiM
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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Locaçlo de mlcro-dnlbus, fabricação nâo inferior ano a
2020. quíiomeirsgem livre, movido a diesel. com
capacidade de transportar no mínimo 23 (vinte e trés)
passageiros com ar-condicionado. sononzaçâo
(am^mfcd/ entrada usb). airt>ag. freio abs. direto
hidráulica, sistema de iravamento elétnco central bancos
com apoio de cabeça e todos os
epuipamentos/acessbrios obrigatórios de segurança para
transporte de passageiros e bagagem Obs Com
motorista por conta da CONTRATADA M E N S/^

VALOR TOTAL MENSAL
VALOR TOTAL 12 MESES

1  ̂̂ ^ífrTíTli

' m

0^
eo.36\ RS ,10.100 aei

RS iojao.36
RS 122.164,32:

-'ÍT2So DE VEICULOE - CRIANÇA PEUZ

Locaçlo de veiculo bpo automóvel, tipo hatch ou
sedan, motor A gasolina ou álcool, com potência de
no mínimo 1.000 C, capacidade para 05 (cinco)
pessoas. fatKicação nlo infèrior a 2018. dotado de todos
os equipamentos de segurança exigidos pelo Código
Brasileiro de Trânsito e suas alterações Obs Com
motorista por conta da CONTRATADA MENSAL _ j

VALOR TOTAL MENSAL
VALOR TOTAL 12 MESES

RS 3 846.45 3 646.45!

_W 3.846.45.
RS 46.157.40 ̂
s ao6.m.t2l

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serSc executados em conformidade com a previsão contida no rtem 09 (nove) do Termo de
Referência, anexo deste instrumento contratual

8. CLÁUSULA QUINTA-DO PREÇO DO REAJUSTE

8.1. O valor global do presente contrato é de R$ 306.793.92 (Trezentos e seis mil, setecentos e noventa
e tr4a reais • noventa e dois centavos) para a execução dos serviços, que serão pagos de acordo com a
sdicitaçáo da CONTRATANTE, na proporção da execução efetuada pela CONTRATADA
8.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de apresentação
da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociaçôo prévia entre as partes, tendo
como limite màxkno a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que vier substitui-lo
6.3. Caberá á CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos que deverão ser apresentados para
análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização
8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o mterregno de 12 (doze) meses será contado a partir da data
de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido
8.8. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato sem pleiteâ-lo,
ocorrerá a preclusão do direito.

6.6. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente
8.7. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de reajuste
de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções administrativas previstas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

61 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data
final do parfodo de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pela CONTRATADA

NMCIMtW wxnvrs

470m 11

Praça Teixeira de Freitas, tf 72. Centro. CEP: 657Ô5-000. Dom Pedro/tvlA.
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61.1 A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ. número da Nota de Empei^hò.
números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do objeto fornecido [ A
6.1.2 O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada |nr LS
servkJor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter stdo verificada a regularidade oa.
CONTRATADA, principalmente quanto à regulandade fiscal e trabalhista, INSS e FGTS

8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação ou
ainda, circunstância que impeça a liquidaçdo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado atê que a CONTRATADA
providerKie as medidas saneadoras Nesta hipótese, o prazo para pagamento imciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento

6.4. Antes de cada pagamento ã CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal

6.6. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por

escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias. regulanze sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da CONTRATANTE

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulandade fiscal quanto á inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo corespondente, assegurada á CONTRATADA a ampla defesa

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
6 8 1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

6.9. A cntério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA ^
para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas indenizações, madimpléncies contratual^
e/ou outras de responsabilidade desta última ' ̂

7. CLÁUSULA SÉTIMA-DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de laJdoze) meses,
contado da data de assinatura, com eficácia apôs a publicação do seu extrato na imprensa oficiaNs,,^^
7.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Tenno Aditivo, até o lirnilè oãBO
(seseertta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n" 8 666/1993
7 21 A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual que objetiva a obtenção de
preços e condições mars vantajosas para a Administração, desde que a instrução processual contemple os
seguintes requisitos

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme relatório do órgão:
b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantêm interesse na realização do serviço:
c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração,

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação:
e) comprovação de que a CONTfV^TADA mantém as condições iniciais de habilitação

7.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará á
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenzação

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro. CEP: 65765-000. Dom Pedro/MA,
0MteÍQ>4Aõ/
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8.1. A CONTRATADA fica oôngada a aceilar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do an 65 §
1". da Lei Federal n° 8 666/1993

8.1.1. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de ate 25 % (vinte e cinco por cento) do
valor inioai atualizado do Contrato

8.1 2. As supressões deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a CONTRATApfC
conforme o caso. nos termos art 65, § 2®, inciso II, da Lei Federal n' 8 666/1993 / n '

9. CLÁUSULA NOVA - DOS RECURSOS 1 ^
9.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes^
Lei Orçamentária para o exercício de 2024 assim classificada

02 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08122.0150 2016.0000 MANUTENÇÃO E FüNCIONAMENTE DA SEC MUN DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.... R$ 138.472.20

02 11 FMAS • FUNDO MUNICIPAL DE ASSiSTENCIA SOCIAL ^

08.244.0486.2037.0000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BAStCA - PSB
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.... RS 122.164,32 ^

^ii
02 11 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSiSTENCIA SOCIAL

08 243 0486 2033 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.... RS 46.1S7,40

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO município ^
10.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa juridica de direito público interno, por intermédio da Secretaria
Municipal de Assistência Social, obnga-se a
a) emitir as ftotas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e subsequentes Ordens de
Serviço quando das contratações:

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA:
d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do Termo de
Referência:

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do serviço,
f)notific8r a CONTRATADA, para a reparação, correção, remoção ou substituição às suas expensas, no todo
ou em parte, de situações em que se verifiquem defeitos/avanas/smistros dos veículos resultantes da
execução dos serviços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor:

h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços.
i)prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA.

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaçôes legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA,
k) fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na llcitação.
I)a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA de seus empregados, propostos ou
subordinados;

■pr.ça Trixrira de Fmta.. n- 72, Cntro. CEP: 65765 000. Dom Pedro/MA.
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11.1. Denire outras atribuições decorrentes da celebração da contratação a CONTRATADA. oÍinga-se
a) Locar os veículos em perfeito estado de conservação e em condições de uso^cenciados e*
emplacados, com toda a documentação regularizada, com todos os equipamentos obngalô^ exigidos ^
pelo Código de Trânsito Brasileiro e pelas normas do CONTTRAN, com seguro total, limpeza 8atisfaTl>iei---<íí^
b) Entregar os veículos locados no prazo de 02 (dias) dias corridos, contados a partir do recebimento dà r>^(r
respectiva Ordem de Sen/íço. conforme especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referênçíaé '
em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades qualidade e preços l
c) Arcar com todos os custos diretos e indiretos, encargos tributos, transportes contribuições e (<Sè
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias bem como as despesas com manutenção preventívVs^;
corretiva do veiculo locado, inclusive substituição de peças, pneus, acessórios e lubrificantes. equipamentOT"'»-^-..--
de segurança, taxas, licencjamento, seguro total, incluindo incêndio, roubo, furto, inclusive de acessórios
colisão, perda total, cobertura de terceiros (danos materiais e corporais) e acidente por passageiro (morte e
invalidez). e quaisquer outras despesas decorrentes da propriedade e uso do veiculo.
d) Responsabilizar-se pelo seguro total dos veículos, incluindo incêndio, roubo, furto, inclusive de
acessórios, colisão, perda total, acidente por passageiro (morte e invalidez) e cobertura de terceiros.
e) Disponibilizar Central de Atendimento, todos os dias da semana, podendo ser acionada mediante
chamado técnico da Secretaria Municipal de Assistência Social através de e-maii ou telefone, para
prestação dos serviços de locação ou substituição de veículo defeituoso/avariado/sinistrado, inclusive aos
sábados, domingos, fenados e fora do horário de expediente,
f)Pre3tar os sen/iços de manutenção preventiva destinados à prevenir quebras evitando possíveis
acidentes, executada através de serviços e troca de peças e acessórios que apresentarem defeito ou
desgaste, troca de óleo do motor, conserto de pneu lubnficação locando os veículos sempre limpos e em
perfeitas condições de uso.
g) Prestar cs sen/iços de manutenção conetiva destinada a correção de defeitos, avarias ou quebras
ocorridas por qualquer motivo durante o período de locação.
h) Fornecer os equipamentos e ferramentas necessárias á execução do Contrato.
í) Substituir veiculo reprovado por estar em desacordo com as especificações contidas neste Termo de
Referência e em sua Proposta de Preços:
j) Substituir veículo que apresente defeitos avarias ou se envolvam em acidentes durante o período de
locação, observado o prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da
Notificação,
k) Providenciar, imediatamente após o recebimento da comunicação de defeito, avaria ou sinistro a
pronta substituição do veiculo, por outro veiculo de características técnicas iguais ou superiores, em prefeito
estado de conservação e limpeza, de modo a garantir a continuidade da locação, observado prazo não
superior a 02 (duas) horas:
i) Arcar com todas as despesas referentes á substituição de veiculo defeituoso/avanado/sinistrado inclusive
sua remoção,
m) Responsabiluar-se solidanamente com os serviços efetuados, pelos vícios de qualidade e/ou
quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam:
n) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação:
o) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail). telefones nomes
dos responsáveis, para fins de contato
p) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone e outros dados que forem importantes.
q) Responsabíiizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder pelos danos
causados á Administração ou a terceiros.
r)Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do serviço.
s) Rosponsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração

Src Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, CEP: 65765-000. Dom Pedro/MA.F|M«M
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t) Manter toda» as condições de habilitação e qualificação exigidas ^úrante^í^igêncla do Contrato
Administrativo ^

12. LAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS ^ (SA
12.1. O descumprrmertto. total ou parcial, de qualquer das obngações^^^et^eyaS^íecidVs. sujeiCaSa
CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n» 10 520/2002 aplicando-sã subsidiaXmenle a Lei
Federam» 8 666/1993,
12.2. Aplicando-se o disposto no art 86 da Lei Federal n» 8 666/1993, o atraso Injustificado na entr^rOíT
substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes muttas de mora

a) multa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento).
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades até o
limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecuçôo total ou pardal do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência:
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o vaior total do Contrato.
c) suspensão temporáiie de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo náo superior a 02 (dois) anos:
d) declaração de midoneidade pera licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçík) ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade

12.4. As sanções previstas nas alíneas *a', 'c' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
aíinea 'b*
12.5. Se a CONTRATADA ansiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo imdõneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, |>elo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem pr^ulzo da aplicação das multas previstas neste item e das demais commaçóes legais
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição
12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório a a ampla defesa á CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
Federal n» 6.666/1993, e subsidiariamente a Lei n» 9 764/1999
12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita â CONTRATADA e publicação
no Diário Oficial do Município - DOM. constando o fundamento legal excluídas os casos da aplicação das
penalidades de advertência e mutta de mora
12.9. As multas deverão ser recolhidas r>o prazo de 15 (quinze) dias condes, contados da data da
NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da BENEFICIARIA, amigável ou judicialmente

13. CUUSULA DÉCIMA TERCBRA - DA RESCISÃO

13.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de
13.1 1 A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais
13.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na prestação dos serviços.
13.1 3. Subcontratação total ou parcial da prestação dos serviços:
13.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do controle, com o
reepecbvo visto da autoridade competente para autorização da Empresa:

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro. CEP; 65765-(XK). Dom Pedro/MA.
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13.15 Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis, \
13.1.6 Decretaçâode falência da Empresa ou a instauraçâode insolvència civi! dos proprietários, V13 1 7 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e homõíógadõB
pelo Prefeito Municipal, ^

^1H13.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de
13.21 Atraso no pagamento das faturas; i ^ ̂
13 2 2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da le^slaçâolislação

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL \

14.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO ou por acordo, na formã^T
Lei.

14.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites pennitidos em Lei.

15. CLÃUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

15.1. O acompanhamento e a fiscalização referente a prestação dos serviços objeto desta Licitação serão
exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, confenr e avaliar a execução do objeto, bem
como diiimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for
necessário a regularização das feitas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão
ciência ã CONTRATADA, conforme determina o art 67. da Lei n° 6 666/1993, e suas alterações

15. CLÃUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INADIMPLÊNCIA

16.1. Aplic^-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais a
comerciais o disposto no artigo 71. 77,78 e 79 da Lei n" 6 666. de 21 de junho de 1 993, e suas alterações

17. CLÃUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DA PROTEÇÃO DE DADOS

17.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-ã de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos

Arte. T* e/ou 11 da Lei Federal n" 13 709/2016 - Lei Geral de Proteção de Dados, ás quais se submeterão

os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atmgimento das finalidades de execução do

contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso. em cumprimento de obrigação legal ou

reguiatóriâ, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade

Nacional de Proteção de Dados - ANPD,

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis â própria prestação do serviço,
esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a
CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares salvo nos casos em que opere outra hipótese legal
de tratamento:

d) os dados assim ci^etados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste

contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fms.
e) eventualmente, as partes podem ajustar que e Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea c' acima:
f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
conjunto de premissas, poiltícas e especificações técnicas
g) encerrada a vigência do contrata ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais
S^am eles sensíveis ou não. a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela
CONTf^TANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja
MD formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento

M&CItMNTÕ Huouswa ' Praça Teixeira de Freitas, n» 72. Centro, CEP: 65765-000. Dom Pedro/MA.
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de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações a—
cortdições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos princípios deveíâo C^\
ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula /

f

17.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam contei dados^^^^
pessoais ou segredos de negócK) implicará para a CONTRATADA e para seus propostos - dettidã"e ■ ^
formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo no curso do presente contrato
prazo de até 05 anos contados de seu termo finai

17.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n' 13 709/2016 e nas leis e
regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário, Ministério Público. Tribunal de Contas e demais õrgâos de controle administrativo
17.4. A CONTRATAM deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro guando receber uma

solicitaçáo de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer
solicitação em relaçáo aos dados pessoais do soiicitante exceto nas instruções documentadas pela

CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n® 13 709/2018

17.5. Eventuais responsabilidades das partes serdo apuradas conforme estabelecido neste contrato e

também de acordo con o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n® 13 709/2018

18. CI-AuSULA décima OPTAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada

que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento

18J{. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02.íáuas) vias,

de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam e assinapf'^

Dom Pedro/MA 02 de maio de 2024

MÃILTON HENRIQUE MÔTA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATANTE

ANTONiO

PEAQAA

NASCIMENT

O

FILHO:8a092

4703S9

Testemunhas;

AMtMdedttoiM

egmipar
ANTOMOPBieM
NASCMENTD

$9

Oldm WMIKjn

ll:}749 ■OrtX)'

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO
A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP

CONTRATADA

NomeTO n":j SSPifít
CPFn®.: ÇOS cZSS'-

ft^aça Teixeira de Freitas, n» 72. Centro. CEP: 65765-000. Dom Pedro/MA.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n'2025.0423.004/202S - SEMAS
Ref: Contrato AdminisíroDvo n» 016/2024 - SEMAS • Pregão Eletrônico n' 025/2biiL__^''

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULO TIPO HATCH OU SEDAN. PICAPE. MICRO-ÔNIBUS. VAN.
ÔNIBUS, CAMINHÃO3/4, CAMINHÃO TRUCADO, CAMINHÃO TOCOE
CAMINHÃO BASCULANTE, CONFORME DESCRIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERêNCIA - ANEXO I R
SOLICITAÇÃO EFETUADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ACORDO COM A SUA NECESSIDADE.

Pelo presente instrumento purtículdr ile Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPI snh o ii' 06.137.293/0001-30. por intermédio da
SecreUria Municipal de Assistência Social • SEMAS, inscrita no CNP] sob o número
18.124.934/0001-09. com sede na Praça Texeira de Freitas. n° 72, Centro, no município de D<im
Pedro/MA CEP: 65.765-000, representada pelo Sra. Leticia Santos Teixeira, solteira. Portador do
CPF n® 614.XXX.XXX-62, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e. de outro lado, a
empresa APXCONSTRUCOES E LOCACOES LTDA. inscrita no CNP) sob o n» 16.793.035/0001-65, com
sede na Rua Sussego, n' 152, Guanabara - Colinas/ MA, CEP: 65.690-000. neste ato representada pelo
Sr. Antônio Pereira Nascimento Filho, portador do CPF n** 880axxjcxx-S9. doravante denominada
simplesmente CONIltATADA. firmam o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n' 016/2024 - SEMAS.
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n^ 6.666/93, e às seguintes cláusulas:

O presente segundo termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses
do Contrato, fi rmado entre as partes em 02 de maio de 2024, cujo objeto é a prorrogação da vigência do
contrato de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veiculo tipo hatch ou sedan,
picape, raicro-ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão
basculante. conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade, e as
especificações constantes na proposta e contraio derivado do Pregão Eletrônico n' 025/2023.

Pelo presente primeiro termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima ponto um,
pelo prazo de 12 (doze) meses, com inicio a partir de 02 de maio de 2D2S e término em 02 de maio
de 2026.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação .ibaixo discriminada:

UNIDADE

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0486 2033 000 manutenção do programa de apoio criança feliz

Praça Teixeira de Fmitaa. n« 72, Centro. Dom Pedro - MA. CEP; 65.765-000.



DOTAÇÃO

òrcAo

UNIDADE

UNIDADE

DOTAÇÃO
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DOTAÇÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

•■INBSTAIbA HUmCMAS M

-ASSinÊMOA

3.3.90.39 - Outros Serviços Te^lros Pesdoa jurídica '

02 07 secretaria municipal deassistência social
08 122 0150 2016 0000 0486 2039 000 manutenção e funcionamento da

secretaria de assistência social
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa íurfdica

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOflAI.
08 244 0486 2037 000 manutenção de serviços da proteção social básica

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0486 2039 000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisilante e possui autorização da autoridade
competente, a qual encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei n» 8.666/93.

[•iPillKiilPiTtiijlkiriaiT.iiiíliirícif.iPiltii/iViiiiliUMiiPíVi

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre
as partes, que nâo foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrnu-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais. depoí.s de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro (MA), 30 de abril de 2025.

Pela CONTRATANTE:

Pela CONTRATADA:

LETICIA SANTOS TEIXEIRA
Secretária Municipal de Assistência Social

ANTONIO PEREIRA Aiynêde iM fumi# por
NASCIMENTO htK,MO9j470H.
FILHO:88092470359

APX CONSTRUÇÕES E LOCACOES LTDA
Antônio Pereira Nascimento Filho

Repre.sentante Legal

Praça Teixeira de FreHae, n» 72. Centro. Dom Pedro - MA. CEP: 68.76S.000.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO REA|IJSTE DE VALOR

Processo Administrativo n' 2025.0423.004/2025 - SEM AS
Ref: Contrato Administrativo n' 016/2024 - SEMAS ■ Pregdo Eletrônico n" 025/2023

SECUNDO TERMO ADITIVO REAJUSTE DE VALOR AO CONTRA TO
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO HATCH OUSEDAN. PICAPE, MICRO
ÔNIBUS, VAN, ÔNIBUS. CAMINHÃO 3/4. CAMINHÃO TROCADO,
CAMINHÃO TOCO E CAMINHÃO BASCULANTE. CONFORME
DESCRIÇÕES E E.^PECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO IESOLICITAÇÃO EFETUADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ACORDO COM A SUA NECESSIDADE.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado o PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNP| soh o n" 06.137.293/0001-30. por intermédio da

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. inscrita no CNP| soh o número

18.124.934/0001-09, com sede na Praça Tcxeira de Freitas, n" 72, Centro, no município de Dom

Pedro/MA CEP; 65.765-000, representada peto Sra. Leticla Santos Teixeira, .solteira. Portador do

CPF n" 614.XXX.XXX-62, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e. de outro lado, a

empresa APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita no CNPI soh o n" 16.793.035/0001-65. com

sede na Rua Sussego, n® 152, Guanabara - Colinas/ MA, CKP; 65.690-000. neste ato representada pelo

Sr. Antônio Pereira Nascimento Filho, portador do CPF n® 880.xxxjcxx-59, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, firmam o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n® 016/2024 • SEMAS,

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93, e às seguintes cláusulas;

O presente segundo termo aditivo tem como objeto o REAjlJSTR DO VALOR INICIAI,MENTE PACTUADO
do Contrato, firmado entre as partes em 02 de maio de 2024, cujo objeto é a contrato de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veiculo tipo hatch ou sedan, picape, micro
ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante,
conforme descrições e especificações no Termo de Reteréncia - ANEXO I e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade, e as especificações
con.stante.s na proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n® 025/2023.

O presente termo aditivo, tem por objetivo o acresi uio do pci Lentua) de 8.51% do Contrato firmado
entre as parte, conforme o ÍNDICE de reajuste anual (IGP-MA] cláusula quinta.
Com a alteração, o valor da contratação passará a ser R$ 332.903,36 (Trezentos e trinta e dois mil,
novecentos e três reais e trinta e seis centavos), conforme tabela abaixo;

AlHnVO mOICE iCP-M

Locaçio dc veiculo tipo mucnâvti, npo hjtch
,  onMdaii.mo(origusituauákeol.coni
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tMr>05íeit>colpen(Bt.t>tetotàot>to 1
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CONTRATADA. MENSAL

TOTAL MENSAL

TOTALANUAL
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CONTRATADA. MENSAL
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Locaçio de vefevio tipo automável. tipo hatdi
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo di.scriminadai

ORCÃO
UNIDADE
DOTA

UNIDADE

DOTA

UNIDADE

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0486 2033 0f)0 manutenção do programa de apoio criança felt7

3.3.90.39 - Ojitro^ Serviços Terceiros Pessoa luridica

02 07 i^cretaria municipal de assistência social
08 122 0150 2016 0000 0486 2039 000 manutenção e funcionamento da

secretaria de assistência social
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa luridica

02 11 FUNÍ)0"mTiNICIPAI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0486 2037 000 nianulençào de serviços da proteção .social básica
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Secretaria Municipal de

Assistência Social
Ank) Munc^ 6» AsMttnda Socai

CNPhiam^/nni-ea

eiaçatoteitofnea.72.cMro -DcmMn - VA

ÕlDOM
Si PEDRO

Avt:'

dotacAo

tTiíii:

iiiiriTir.ii

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa iurídica

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 0486 2039 ÒOO "mANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa iurídica

A vigência do contrato permanece inalterada, conforme estabelecido no Contrato original.

O presente termo aditivo decorre de interesse do .setor requfsitante e possui autorização da autoridade

competente, a qual encontra amparo legal no art 57, li, da Lei n" 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre

as partes, que nSo foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Pela CONTRATANTE:

Pela CONTRATADA:

Dom Pedro (MA], 30 de julho de 2025.

LETiCIA SANTOS TEIXEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social

ANTON.O PEREIRA r"
NASCiMENTO kutLwwo

FILHO-Ba0924703S

9

APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Antônio Pereira Nascimento Filho

Representante Legal



Secretaria Municipal de

Assistência Social
Findo Wurkipol doAsainenda Socúil

CNP1;I0J24.SM/OOOI-O9

Pnic«1*tolrad«Fnttaa.72.c«nl<o -0<ini Pedm- MA

DOM
ÍSSS PEDRO

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA '
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência do contrato
de prestação de serviço de locação de veiculo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ònibus, van,
ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade, venho
respeitosamente requerer que Vossa Senhoria autorize a abertura de processo administrativo, nos
termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 16 de abril de 2026.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n° 11/2025

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade

16/04/2026

Sônia Lúciã Lopeé Feitosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025



Secretaria Municipal de

Assistência Social
Fundo MiBildpal de AasIstAnda Social

CNPÍ:ia.124.S34/OOOI-09

PraçaTeixatra da FroIUs, 7Z contra - Oom Pedro • MA

DOM
aS PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026.0416.004/2026 - SEMAS

A Assessora Administrativa

Sra. Talma Cristina da Silva e Silva

Senhora Assessora,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria e tendo
em vista a necessidade de prorrogação do contrato na prestação de serviço de locação de veiculo
tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado,
caminhão toco e caminhão basculante, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de
acordo com a sua necessidade, solicitamos providências necessárias no sentido de:

1. Encaminhar ofício à empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;
3. Encaminhar os autos à comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer
sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 16 de abril de 2026.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n° 11/2025



Secretaria Municipal de

Assistência Social
Fundo Muntcipu»! de Aflsistância Social

CNPI; ie.)24.934/000l-09

Praça Uiceira da Freitas, 72, centro • Dom Pedro • MA

DOM
PEDRO

NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n° 2026.0416.004/2026 - SEMAS

Dom Pedro (MA), 17 de abril de 2026.

A EMPRESA APX CONSTRUCOES E LOCACOES LIDA

R. Sussego, n° 152, Guanabara, Colínas/MA, CEP; 65.690-000
Emall: aDxconstrucoesch@Qütlook.cQm

Prezado,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N® 016/2024-SEMAS celebrado

entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA,
que tem como objeto a prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan,
picape, mícro-ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão
toco e caminhão basculante, conforme descrições e especificações no Termo de

Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência
Social de acordo com a sua necessidade, viemos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se
manifeste sobre o interesse de prorrogação do referido contrato por 12 (doze) meses, cuja

vigência se encerra em 02 de maio de 2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documentos:

•  Manifestando concordância com a prorrogação;

Certidões Estadual e Municipais, Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND), Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
e Certidão de Falência e Recuperação Judicial atualizados, em até 03 (três) dias

úteis, a contar do recebimento deste, para que possamos dar continuidade aos trâmites
internos e jurídicos necessários à formalização do aditivo.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa



22rt)4/2026, 09:57 Gmail - Notificações de Renovação - Contratos

M Gmail Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.coin>

Notificações de Renovação - Contratos
2 mensagens

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmaií.com>
Para: Antonio pereira <apxconstmcoesch@oiitiook.com>

Bom dia.

Segue em anexo.
Notificações de Renovação - Contratos

4 anexos

A Notificação de Renovação • Contrato 028-2024-SEMAFIN.pdf
" 404K

1^ Notificação de Renovação - Contrato 029-2024-SEMUS.pdf
^ 475K

^ Notificação de Renovação - Contrato 045-2024-SEMED.pdf
" 422K

^ Notificação de Renovação • Contrato 016-2024-SEMAS.pdf
" 403K

17 de abril de 2026 ás 08:16

Antonio pereira <apxconstrucoe8ch@outlook.com>
Para: Dom Pedro <iicitacaodompedro@gmail-Com>

22 de abril de 2026 ás 09:28

PREZADOS,

A empresa APZ CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LIDA manifesta interesse na prorrogação do contrato por
mais 12 meses, conforme solicitado.

De: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmaii.com>
Enviadas: Sexta-feira, 17 de Abril de 2026 08:16

Para: Antonio pereira <apxconstrucoesch@outiook.com>
Assunto: Notificações de Renovação - Contratos
[Texto das mensagens anteriores oculto]

^ CERTIDOESATUALIZADAS1004.pdf
^ 660K

Wtt)8://matl.google.com/mall/u/0r?ik=6f4íí4c32a2&view=pl&sear(ai=all&permttiid=thread-a:r802752995831727l863&simpl=msg-a.r-6230l673i85... 1/1



CONSTRUÇÕESELOCAÇÕES

APX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA \
CNPJ N" 16.703.035/0001-65 INSCRIÇÃO Í/S IADUAL: 123917743

MANIFESTAÇÃO DE ACEITE DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO

Processo Administrativo n" 2026.0416.004/2026 - SEMAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

Prezados Senhores,

A empresa APX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. CNPJ/MF n" 16.793.035/0001-65, Situada na Rua Sussego. n°.
152, Quadra 16, Conj Sorriso da Manhã, Guanabara, CEP 65.690-000. Colinas - MA, que em resposta ao E-mail enviado

pela Prefeitura Municipal de DOM PEDRO - MA, vem aceitar a SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO 016-
2024-SEMAS.

Em anexo, segue toda documentação necessária, nos termos do contrato em apreço e documentos de Habilitação da

Empresa,

COLINAS - MA, 20 de abril de 2026.

ANTONIO PEREIRAUMI-Ir.r*
Assinado de forma
digUaipofANTONIO

NASCIMENTO pereira nascimento

FILHO;8809247035 pii-HO.88092470359
-  Dados-2026.04.20

'  10iS3:27 -03W

APX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA
CNPJ; 16.793.035/0001-65

CPP: 8B0.924.703-S9

REPRESENTANTE LEGAL

APX CONSTRUÇÕES É t^

Endereço Matriz; Rua Sussego. n°. 152. Quadiálé

l.03$/0001-6S

MMara, CEP 65.690-000, Colinas - MA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

CNPJ: 16.793.035/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nào constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púbiicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuições sociais previstas
nasaiíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:35:10 do dia 04/02/2026 <hora e data de Brasliia>.

Válida até 03/08/2026.

Código de controle da certidão: C719.A920.B9F0.DDAB
Quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.



22/04/2026,10:06 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

16.793.035/0001-65

APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

RUA SUSSEGO 152 QUA0RA16 / GUANABARA / COLINAS / MA / 65690-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/04/2026 a 18/05/2026

Certificação Número: 2026041902442010870270

Informação obtida em 22/04/2026 10:05:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/page8/consultaEmpregador.jsf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

1.1,1 it >

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 006916/26 Data da 22/01/2026 15:52:43

Inscrição Estadual: 123917743 CPF/CNPJ: 16793035000165

Razão Social: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Endereço: RUA SUSSEGO, 152 QÜADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA CEP: 65690000 -

Telefone: (99)81143697 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/01/2026 11:52:57



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Ij
V

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 025481/26 Data da 29/01/2026 08:48:59

Inscrição Estadual: 123917743 CPF/CNPJ: 16793035000165

Razão Social; APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Endereço: RUA SUSSEGO, 152 QUADRAI 6 CONJ SORRISO DA MANHA CEP: 65690000 -

Telefone: (99)81143697 Município: COLINAS UTelefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/01/2026 08:49:08



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA 00 TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

K.l-.t ll "'

Nome: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.793.035/0001-65

Certidão n°: 13109607/2026

Expedição: 02/03/2026, às 11:49:25

Validade: 29/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que APX construcoes e locacoes ltda (matriz e filiais) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.7 93.035/0001-65, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos 03 seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestSes: cndt8tst.jus.br



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro. | Colinas - MA, CEP: 65690-91

as::- mm
SftaÍ

09/04/2026 10:32.35

USUÁRIO ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N» 510/2026

AUTENTICAÇÃO:9REQ-XBHL

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa APX CONSTRUCOES E
LOCACOES LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 16.793.035/0001-65, situada à RUA
SUSSEGO, 152 QUADRA 16 CONJ SORRISO DA MANHA. GUANABARA, encontra-se quites com
os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, nâo
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 08/07/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA. 09/04/2026.



im
PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP: 65690-000

^09/04/2026 10:35:16
US!GARIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 511/2026
AUTENTICAÇÃ0:P5DC-VBUH

CERTIFICAMOS para OS devidos fins de direito que o imóvel com inscrição imobiliária N®.
01021160215000 de propriedade de APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA CNPJ:
16.793.035/0001-65, situado na SORRISO DA MANHA, 152 QUADRA 116 GUANABARA nada COnsta no
que desrespeito a débitos do referido imóvel.

Outrossim, o referido imóvel está em dias com a municipalidade até a presente data em que está
sendo expedido este documento, o qual terá validade até 08/07/2026.

COLINAS-MA, 09/04/2026.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Ceniro, j Colinas - MA, CEP: 65690-000

29/04/2026 10:34:28

USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N» 575/2026
AUTENTICAÇÃ0:MC7A-UCPK

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa APX CONSTRUCOES E
LOCACOES LTDA, Inscrita sob o CNPJ; 16.793.035/0001-65, situada à RUA SUSSEGO, 152
QUADRA 16 CONJ SORRISO DA MANHA. GUANABARA. Neste Município, encontra-se quites
com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 22/07/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 29/04/2026.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 100514/26 Data da 28/04/2026 16:09:50

Inscrição Estadual: 123917743 CPF/CNPJ: 16793035000165

Razão Social: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Endereço: RUA SUSSEGO. 152 QUADRAIS CONJ SORRISO DA MANHA CEP; 65690000 ■

Telefone: (99)81143697 Município: COLINAS UUF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 6.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/04/2026 16:10:15



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ir

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 036639/26 Data da 12/04/2026 02:58:25

Inscrição Estadual: 123917743 CPF/CNPJ: 16793035000165

Razão Social: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Endereço: RUA SUSSEGO. 152 QÜADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA CEP: 65690000 -

Telefone: (99)81143697 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado petos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias; 11/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/04/2026 16:11:35



TCU . "'1^.
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 15/04/2026 10:40:46

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: APX CONSTRLCOES E LOCACOES LTDA

CNPJ: 16.793.035/0001-65

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Llcitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI,

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 15/04/2026

Data de validade: 15/06/2026

NOME: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LIDA

N° da certidão: 12601767030

Código de Validação: 2d7376e410

CNPJ; 16,793.035/0001-65

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo soiícitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas peio interessado, conforme o documento originai (ex: CPF,

identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Faiência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judiciai contempla ações de Faiência, Recuperação

Judiciai/Extrajudicial e insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(â) soiícitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida peto interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Processo Administrativo n° 2026.0416.004/2026 - SEMAS

Dom Pedro (MA), 22 de abril de 2026,

Da: Assessoria Administrativa

Ao; Setor de Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de contabilidade do
Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do objeto e estí mativa do gasto
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4,
caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência — ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade.
Valor Total: R$ 332.903,36 (Trezentos e trinta e dois mil, novecentos e três reais e trinta
e seis centavos)

Atenciosamente,

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa



Da: Assessoria Administrativa

Ao: Setor De Contabilidade

DOM
PEDRO

Encaminho dotação orçamentária Contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro
ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão
basculante, conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO 1 e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com a

sua necessidade.

ANEXO FMA5

^  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
1  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ORGAO 02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 08 244 0486 2033 000 manutenção do programa de apoio criança feliz
DOTAÇ^ 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 07 secretaria municipal de assistência social

08 122 0150 2016 OOÒO Õ486 2039 000 manutenção e funcionamento
da secretaria de assistência social

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 0486 2037 000 manutenção de serviços da proteção social
básica

3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0486 2039 000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

Dom Pedro -MA, 23 de abril de 2026.

SOUSA

Contaot^
CRC MA-7^6

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo no 2026.0416.004/2026 - SEMAS

Dom Pedro (MA), 23 de abril de 2026.

Da: Assessoria Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhor Presidente da Comissão,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo, cujo
objeto é a prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape,
micro-ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e
caminhão basculante, conforme descrições e especificações no Termo de Referência -
ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de

acordo com a sua necessidade.

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa
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MINUTA - TERCEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n- 2025.0423.004/2025 - SEMAS
Ref: Contrato Administrativo 016/2024- SEMAS - Pregão Presencial 025/2023

MINUTA - TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE VEÍCIJLO(S) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, inscrita no CNP] sob o número
18.124.934/0001-09, com sede na Praça Texeira de Freitas, n° 72, Centro, no município de Dom
Pedro/MA CEP; 65.765-000, representada pelo Sra. Letícia Santos Teixeira, solteira. Portador do
CPF n" 614.XXX.XXX-62 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a
empresa APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita no CNP] sob o n® 16.793.035/0001-65, com
sede na Rua Sussego, n® 152, Guanabara, Colinas/ MA, CEP: 65.690-000, neste ato representada pelo Sr.
Antônio Pereira Nascimento Filho, portador do CPF n® 880.xxx.xxx-59, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, firmam o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de veículo(s)
para atender as necessidades das diversas secretarias da administração municipal de Dom Pedro/MA,
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93, e às seguintes cláusulas;

LHfàUKlIlf;! U tl lúltl llTiaililiJÜTWlO

O presente primeiro termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 [doze] meses
do Contrato, fi rmado entre as partes em 02 de maio de 2024, cujo objeto é a prorrogação da vigência do
contrato na prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônlbus,
van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade, e as especificações constantes na
proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n® 025/2023.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima ponto um, pelo
prazo de 12 (doze) meses, com início a partir de 02 de maio de 2026 e término em 02 de maio de
2027.

M fiUMii fi« i :i KH :i I iTiB iIilVíTlUJ tl

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global de R$
332.903,36 (Trezentos e trinta e dois mil, novecentos e três reais e trinta e seis centavos),
conforme descrito no quadro abaixo;

Locação de veiculo tipo automóvel, tipo hatch ou sedan, motor à gasolina ou
álcool, com potência de no mínimo 1.000 C, capacidade para OS (cinco] pessoas,
fabricação õào Inferior a 2018, dotado de todos os equipamentos de segurança UND.
exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas alteraçOes. Obs.; Com
motorista por conta da CONTRATADA. MENSAL

irmmeesirw;.

RS
4.173,80

12.521,40



Secretarts Municipal de

Assistência Social
Fundo Municipal d« «nistêncte Sodal

CNPI:IBJ24.934/0001-09

Praça1Mxalra<laFra«taa.72.caniro Dom Pedro-MA

TOTAL MENSAL

TOTALANUAL

DOM
PEDRO

R$ 12.521,40
RS 150.2S6.76

Locação de micro-õníbus. fabricação não inferior ano a 2020, quilometragem
livre, movido a diesel, com capacidade de transportar no mínimo 23 (vinte c
três) passageiros com: ar-condicionado, sonorização (am/fm/cd/ entrada usb),
airbag, freio abs, direção hidráulica, sistema de travamento elétrico central,
bancos com apoio de cabeça e todos os equipamentos/acessórios obrigatórios
de segurança para transporte de passageiros e bagagem. Obs.: Com motorista
porcona da CONTRATADA MENSAL

TOTAL MENSAL

TOTALANUAL

CULOS-CRIANCA FELIZ

isií-srsiaci

RS

11.046.75
RS 11-046,75

RS 11.046.75

RS 132.561,01

nii,'iiiiiiiiiif i.'y 'ikçii>jta.'iQWE7r;r''TO',i

Locação de veículo Upo automóvel, tipo hatch ou sedaa motor à gasolina ou
álcool, com potência de no mínimo 1.000 C, capacidade para 05 (cinco) pessoas,
fabricação não inferior a 2018, doado de todos os equipamentos de segurança UNO.
exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações. Obs.: Com
motorista por conte da CONTRATADA, MENSAL.

TOTAL MENSAL
TOTALANUAL

RS

4.173,80
RS 4.173,80

RS 4.173.80

RS 50.085,59

wm '" ' IIIO

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ORGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

RGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0486 2033 000 manutenção do programa de apoio criança feliz

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa (urídica

02 07 secretaria municioal de assistência social

08 122 0150 2016 0000 0486 2039 000 manutenção e funcionamento da
secretaria de assistência social

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa iurídica

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 0486 2037 000 manutenção de serviços da proteção social básica
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa iurídica

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 0486 2039 000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa iurídica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da autoridade

competente, a qual encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/93.

[lfyAIJ»TIJ K'li IftOJiT (fiH 118 LftTiftHJ UiVlffLUKUlgãVi

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado entre

as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.



Secretaria Municipal de

Assistência Social
ftMtdo Hunlclpai de Assietência Sôdal

CNPI: 16 J2A934/00Cn-09

PraçaTebeira de Frettas, 72. centro - Ocm Pedro • MA

DOM
PEDRO

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro (MA), XX de abril de 2026.

Pela CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LETICIA SANTOS TEIXEIRA

PORTARIA N9 11/2025

Pela CONTRATADA:

APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

ANTÔNIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO
REPRESENTANTE LEGAL
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DOM
PEDRO

OBJETO: Terceiro termo aditivo ao contrato de contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ônibus, van,

ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante,

conforme descrições e especificações no termo de referência - anexo i e solicitação efetuada

pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2026.0423.004/2026 - SEMAS

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da

referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 27 de abril de 2026.

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa
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PROCURADORIA

dERALOO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADITIVO DE CONTRATO

INTERESSADO: SEMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social
Pregão Presencial n° 025/2023
Processo Administrativo n<> 2025.0423.004/2025
Contrato n° 016/2024

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SOUCITAÇÃO DE
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.o 016/2024 POSSIBILIDADE
JURÍDICA. RECOMENDAÇÕES NECESSÁRIAS. LEI N.o
8.666/1993.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do

Poder Público, possui a discridonariedade de seguir a condusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da

contratação em si.

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, solidtação de parecer jurídico quanto à possibilidade de

celebração de termo aditivo de prorrogação de vigênda ao contrato n® 016/2024, firmado

entre a Secretaria Municipal de Assistênda Social e a empresa APX CONSTRUÇÕES E

LOCAÇOES LTDA, por mais 12 (doze) meses, tendo em vista a necessidade da

administração em continuar com a prestação de serviço essendal ao Município de Dom

Pedro/MA. Justificativa apresentada na Comunicação Interna Expedida.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - ma.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

2. FUNDAMENTAÇÃO

No campo da Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim o que a lei

autoriza. É o princípio da legalidade. Os autos versam sobre pedido de parecer quanto ao
aditamento do contrato.

O art. 57, inciso II parágrafo 2° da Lei 8666/93, estabeleceu as possibilidades

e regras de alteração dos contratos administrativos.

Vejamos o diploma mencionado:

Art. 57. Da Lei Federai no-8.666/93
A duração dos conü-atos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos;
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a administração, limitada a sedenta meses.
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato. Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais
supracitadas, o tornando totalmente procedente; pois, como é de
conhecimento de todos, a utilização de serviços locação de veículos
não pode sofrer solução de continuidade, sob pena de serem causados
prejuízos à Administração. Logo, é uma das exceções preceituadas nos
incisos do art. 57 da Lei de Licitações.

É certo, contudo, que o aditivo de prorrogação não se restringe a vontade do

administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os motivos que a

justifiquem.

Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais supracitadas, o tornando

totalmente procedente; pois, como é de conhecimento de todos, a utilização desse

serviço, objeto do contrato, é de grande utilidade, sob pena de serem causados prejuízos

à Administração, em especial aos serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social,

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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que são serviços contínuos. Logo, é uma das exceções preceituadas nos incisos do art. 57

da Lei de Licitações.

Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação de

prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo

à Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente

Cabe salientar ainda que a pos^bilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao príndpio da isonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vinculação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a possibilidade

que enseja a subscrição do Aditivo Contratual para prorrogar a vigência do contrato n<3

016/2024, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica, manifesta esta assessoría pela

possibilidade jurídica do Aditamento.

3 CONCLUSÃO:

AO TEOR DO EXPOSTO e pelo que dos autos consta, a Procuradoria Geral do

Município manifesta-se pela possibilidade jurídica da celebração do Termo Aditivo de

Prorrogação de Vigência contrato inicialmente citado, com as ressalvas de que devem ser

mantidas as condições do contrato originário.

É o parecer desla procuradoria

Dom Pedro/MA,,'29 de abril de 2026

Thíago A\wk Carneiro
Assessor Jurídico

OAB ra.498

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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REFERÊNCIA; Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículo tipo hatch ou sedan, pícape, micro-ônibus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão
trucado, caminhão toco e caminhão basculante, conforme descrições e especificações no termo
de referência - Anexo I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social
de acordo com a sua necessidade.

ASSUNTO: TERMO ADITIVO DE PRAZO 12 (doze) meses.

DECISÃO

Processo Administrativo n® 2026.0416.004/2026 - SEMAS

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo a análise da Assessoria
Jurídica acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual, DECIDO
AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência do contrato com a empresa APX
CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 16.793.035/0001-65, por 12
(doze) meses, totalizando o montante no valor de R$ 332.903,36 (Trezentos e trinta e dois mil,
novecentos e três reais e trinta e seis centavos).

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação da
empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 30 de abril de 2026.

Leticla Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n° 11/2025

..
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TERCEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n^ 2026.0416.004/2026 - SEMAS
Ref: Contrato Administrativo n^ 016/2024- SEMAS • Pregão Presencial n® 025/2023

t

\.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULO(S) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n" 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Assistência Social ■ SEMAS, inscrita no CNP) sob o número
18.124.934/0001-09, com sede na Praça Texeira de Freitas. n° 72. Centro, no município de Dom
Pedro/MA CEP: 65.765-000, representada pelo Sra. Leticía Santos Teixeira, solteira. Portador do

CPF n° 614.XXX.XXX-62 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a
empresa APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita no CNP| sob o ns 16.793.035/0001-65, com
sede na Rua Sussego, ns 152, Guanabara, Coíinas/MA, CEP; 65.690-000, neste ato representada pelo Sr.
Antônio Pereira Nascimento Filho, portador do CPF n'' 880.xxx.xxx-59, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, firmam o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de veículo(s)
para atender as necessidades das diversas secretarias da administração municipal de Dom Pedro/MA,
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® 8.666/93, e às seguintes cláusulas:

O presente primeiro termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses
do Contrato, firmado entre as partes em 02 de maio de 2024, cujo objeto é a prorrogação da vigência do
contrato na prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan, picape, micro-ôntbus,
van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante, conforme

descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade, e as especificações constantes na
proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n® 025/2023.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula sétima ponto um, pelo

prazo de 12 (doze) meses, com início a partir de 02 de maio de 2026 e término em 02 de maio de

2027.

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global de R$
332.903,36 (Trezentos e trinta e dois mil, novecentos e três reais e trinta e seis centavos),
conforme descrito no quadro abaixo:

Locação de veículo Upo automóvel, tipo hatch ou sedan, motor à gasolina ou
ilcool, com potência de no mínimo 1.000 C. capacidade para 05 (cinco) pessoas, UND.
fabricação iiio inferiora 2016. dotado de todos os equipamentos de segurança I

RS 4.173,80 RS 12.521,40
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exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações. Obs.: Con
motorisu por conta da CONTRATADA. MENSAL.

RS 12.521,40

RS 150.2 S6.76

■ )>.. »ll' ■flr rTTTTS.rD
Locação de micro-ôníbus. fabricação não inferior ano a 2020. quilometragem
livre, movido a diesel. com capacidade detransportarnomfnimo 23 (vinte e
três) passageiros com; ar-condicionada sonorização (am/fm/cd/entrada usb).
airbag freio abs, direção hidráulica, sistema de travamento elétrico central,
bancos com apoio de cabeça e todos os equipamentos/acessórios obrigatórios
de segurança para transporte de passageiros e bagagem. Obs.: Com motorista
por conta da CONTRATADA MENSAL

TOTAL MENSAL
TOTALANDAL

RS 11.046,75

Locação de veículo tipo automóvel, tipo hatch ou sedan. motor ã gasolina ou
álcool, com potência de no mínimo 1,000 C, capacidade para OS [cinco) pessoas,
fabricação não inferior a 2018, dotado de todos os equipamentos de segurança UND.
exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações Obs.; Com
motorista porconta da CONTRATADA MENSAL

TOTAL MENSAL

TOTALANUAL

í:üHlEi2HneB5^

VALOR UNIT.

RS 4.173,80

RSn.046,75

RS 11.046,75
RS 132.561.01

RS 4.173.80

iTTTOnrMl
IKTEESBB

L^5Cíj:x:i'

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORCAO

UNIDADE
DOTAÇAO

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

RGÃO
UNIDADE
DOTAÇÃO

RGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0486 2033 000 maiuitenção do programa de apoio crianca feliz

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

02 07 secretaria municipal de assistência social
08 122 0150 2016 0000 0486 2039 000 manutenção e funcionamento da

secretaria de assistência social
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 244 0486 2037 000 manutenção de serviços da proteção social básica

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 0486 2039 000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisilante e possui autorização da autoridade
competente, a qual encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei n® 8.666/93.

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Firmado entre
as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Dom Pedro (MA), 30 de abril de 2026.

Pela CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

PORTARIA N9 11/2025

Pela CONTRATADA:

APX CONSTRUCOES E

LOCACOES

LTDA:16793035000165

Assinado de forma digitai por APX
CONSTRUCOÉS E LOCACOES

LTDA-1S793035000Í65

Dados: 2026.tM.3U I3:20:<3 •0300'

APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA

ANTÔNIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO
REPRESENTANTE LEGAL
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 016/2024 - SEMAS

Ref. Contrato n" 016/2024-SEMAS. Processo Administrativo n" 2026.0416.004/2026-SEMAS. Objeto:
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedart,
picape, micro-õníbus, van, ônibus, caminhão 3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão

basculante. conforme descrições e especificações no Teimo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade Prorrogação da
vigência contratual por 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito
no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n** 16.793.035/0001-65. Data das assinaturas 30 de abril de 2026. Assinaturas: Leticia Santos

Teixeira - Secretária Municipal de Assistência Social. Antônio Pereira Nascimento Filho. Representante
Legal.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO PÜBLICA

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. A Prefeitura
Municipal de Balsas - MA, torna público para o conhecimento dos
interessados a PRORROGAÇÃO DO PRAZO da CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N> 09/2026 com data de realização dia lS/05/2026 -
08h30min, para abertura do certame, conforme segue abaixo;

CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA 09/2026

3ata/Hora de Abertura

25/05/2026 - 08h30min,

ripo: Menor Preço Global

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA A RETOMADA DA OBRA DA CONSTRUÇÃO
DAS CRECHES MUNICIPAL DO SÃO CAETANO. DA CRECHE DO
lARDIM IRACEMA E DA CRECHE DA AÇUCENA, AMBAS
LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BALSAS/MA.

Balsas - MA, 06 de maio de 2026. Caroline Alves Ribeiro-Secretária

Municipal de Licitações e Contratos.

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identificador: 8d4a3c91d877e06002bld7f02592ef66

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N» 011/2026-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 021/2026.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO 00

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições,
comunica aos interessados que a abertura das propostas referente à
licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n» 011/2026. que tem

por objeto o "Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de Educação Permanente em Saúde, visando à execução de
treinamentos, oficinas e capacitações técnicas presenciais e/ou
à distância, destinados aos profissionais da Atenção Primária à
Saúde (APS) e da Média Complexidade (MAC) da Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS de Centro Novo do Maranhâo/MA
anteriormente marcada para o dia 06 de maio de 2026, às 09:30hs.

fica adiada para o dia 08 de maio de 2026 as 10:00hs. Centro Novo do
Maranhão. 06 de maio de 2026. ANDRÉ LUIS BARROSO BEZERRA.
Pregoeiro Oficial.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador f6Bc8fee5cda8e8239246181681^109

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO NS 114/2026 - SEMUS

medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência - ANEXO e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade:
Vigência até 31(trinta e um dias) de dezembro de 2026: DATA DA
ASSINATURA: 30 de abril de 2026.

Publicado por: CARDêNIA DA SILVA MATOS

Código identificador: bl84ecda7bce970de49def0b2bd84d9d

EXTRATO DO CONTRATO N> llS/2026 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N« 115/2026 - SEMUS

CONTRATO N° 115/2026 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n» 2024.0423.001/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico
n» 018/2024: CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM

PEDRO/MA/SEMUS. CNPj/MF sob o n« 11.415.535/0001-40;
CONTRATADO; G R DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL, CNPJ n®
04.528.673/0001-70; VALOR DO CONTRATO: R$ 375.011.22 (trezentos

e setenta e cinco mil, onze reais e vinte e dois centavos): OBJETO:

Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais
médico hospitalares para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua
necessidade; Vigência até 31(trinta e um dias) de dezembro de 2026:
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2026.

Pubíícado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 93383e8f95886fb3421b80f274400e05

EXTRATO DO CONTRATO N« 116/2026 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO NO 116/2026 • SEMUS

CONTRATO N° 115/2026 - SEMUS: decorrente do Processo

Administrativo n® 2024.0524.001/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico
n® 025/2024: CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM
PEDRO/MA/SEMUS, CNPJ/MF sob O n® 11.415.535/0001-40;

CONTRATADO: G fl DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL. CNPJ n®
04.528.573/0001-70: VALOR DO CONTRATO: R$ 74.295,55 (setenta e

quatro mii. duzentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e cinco
centavos): OBJETO: Contratação de empresa especializada para
fornecimento de materiais odontológico para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA,
conforme descrições e especificações no Termo de Referência e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com
a sua necessidade: Vigência até BKtrInta e um dias) de dezembro de
2026: DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2026.

EXTRATO DO CONTRATO N» 114/2026 - SEMUS

CONTRATO N° 114/2026 - SEMUS: decorrente do Processo

Administrativo n® 2025.0109.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
n» 004/2025; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM
PEDRO/MA/SEMUS, CNPJ/MF sob o n« 11.415.535/0001-40;
CONTRATADO: G R DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL, CNPJ n®
04.528.673/0001-70; VALOR DO CONTRATO: R$ 385.050.11 (trezentos

e oitenta e cinco mil, cinqüenta reais e onze centavos); OBJETO;
Contratação de empresa especializada para aquisição de

Publicado por: CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador b2dee8b49370312d726948d77S9fe749

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

016/2024 - SEMAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Na

016/2024 • SEMAS

â
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Rei. Contrato n® 016/2024-SEMAS. Processo Administrativo n®

2026.0416.Q04/2026-SEMAS. Objeto; contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículo tipo
hatch ou sedan, plcape, micro-ònibus, van, ônibus, caminhão
3/4, caminhão trucado, caminhão toco e caminhão basculante.

conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO
I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência
Social de acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência
contratual por 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social do
Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA; APX CONSTRUCOES E
LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n« 16.793.035/0001-65. Data
das assinaturas; 30 de abril de 2026. Assinaturas: Leticía Santos
Teixeira - Secretária Municipal de Assistência Social. Antônio Pereira

Nascimento Filho, Representante Legal.

Publicado por CAPDéWA DA SILVA MATOS
Código idenCifícador 2d685S010dffS12c9cd783be6b4aa367

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®

029/2024 - SEMUS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®

029/2024 • SEMUS

Ref. Contrato n® 029/2024-SEMU5. Processo Administrativo n»

2026.0416.002/2026-5EMU5. Objeto: Contratação de empres^
especializada na prestação de serviço de locação de veículo tipo
hatch ou sedan, plcape, mlcro-ônibus, van, ônibus, caminhão.
3/4. caminhão trucado. caminhão toco e caminhão basculante.

conforme descrições e especificações no Termo Oe Referência • ANEXO
I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de
acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual por
12 (doze) meses. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde e

Secretaria Municipal de Dom Pedro/MA, CNPJ n®
11.415.535/0001-40. CONTRATADA: APX CONSTRUCOES E

LOCACOES LTDA. Inscrita no CNPJ sob o n® 16.793.035/0001-65. Data
das assinaturas: 30 de abril de 2026. Assinaturas: Andréia Vieira dos

Santos Alves - Secretária Municipal de Saúde. Antônio Pereira
Nascimento Filho. Representante Legal.

Publicado por. CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 0c6879d221c9bl6ed206950Be67a71bl

Código identificador: 3472f733aecd625b2ea3c92b4S2e3844

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 005/2026/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 005/2026/SRP/PMFN

PREFErrURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO, cam
sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do

Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n» 01.616.041/0001-70,
neste ato representada pela Sr.i LUIZA COUTINHO MACEDO,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n« 005/20256, PROCESSO

ADMINISTRATIVO n° 017/2026. RESOLVE registrar os preços dais)
empresais) irdicada(s) e qualificadals) nesta ATA. de acordo com a
classificação por elals) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n® 14.133. de 1® de abril de
2021, no Decreto Municipal n.» 001/2024. e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços
..i \ para a eventual contratação de empresas para

\ prestação de serviços mecânicos, elétrico, funilaria e
I  I borracharia para suprir as necessidades da frota de

veículos da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas,

■v conforme Termo de Referência, do edital de Licitação
"  n» 007/2026. que é parte Integrante desta Ata. assim

como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as

quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedorles) e as demais condições ofertadas na(s|
proposta(s) são as que seguem:
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®

045/2024 • SEMED

tlGCANKE CfMAi EM L^iLULnS LEVES
RCLUSIVa MM"! fSEOQCia VL 04)

EXTRATO 00 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®

045/2024-SEMED

Ref. Contrato n® 045/2024-SEMEO. Processo Administrativo n'
2026.0416.Q03/2026 - SEMED. Objeto: contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículo tipo
hatch ou sedan, plcape, micro-ônibus, van, ônibus, caminhão
3/4. caminhão trucado, caminhão toco e caminhão tiasculante.
conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO
I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de
acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual por
12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Educação
de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n" 06.137.293/0001-30.
CONTRATADA: APX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA. inscrita no
CNPJ sob o n® 16-793.035/0001-65. Data das assinaturas: 30 de abril de
2026. Assinaturas: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio -
Secretário Municipal de Educação, Antônio Pereira Nascimento
Filho. Representante Legal.

Publicado por: CARDêNIA DA SILVA MATOS
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